
Requer  ao  Sr.  Prefeito  Municipal,
informações  sobre  a  elaboração  de  um
Projeto para que o poder público municipal
possa retirar, carros, trailers, que estejam
atrapalhando a via pública.

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP)

O  Vereador que a  este subscreve, nos termos regimentais
vigentes, REQUER ao  excelentíssimo  sr.  Prefeito  Municipal,  Antonio  Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-)  O Poder Executivo Municipal  objetiva  elaborar  um Projeto  para  que o poder
público municipal possa retirar, carros, trailers, etc, enfim tudo o que tem atrapalhado
o trânsito em nossa cidade e incomodado os munícipes?

2-) Em caso de resposta positiva ao item “1”, quando?

3-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, qual a justificativa?

4-) Considerando a lei 3.132/17, já foram regulamentadas pelo poder executivo, para
que seja feito a retirada destes veículos da via pública?

5-) Em caso de resposta positiva, qual o número do decreto?

6-) Em caso de resposta negativa, qual a razão da não regulamentação?

JUSTIFICATIVA

Este requerimento visa obter informações sobre a elaboração de
um Projeto para que o poder público municipal possa retirar,  carros, trailers, que
estejam atrapalhando a via pública.

Além  disso  existe  veiculos  em  mal  estado  de  conservação,
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abandonados em vias publicas se tornando um verdadeiro criadouro do mosquito da
dengue.

Assim, é importante obter as informações aos questionamentos
ora apresentados, visando discernir quaisquer dúvidas da população.

Palácio Legislativo Água grande, 14 de abril de 2025.

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Vereador
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'sg  Data: 

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de Sao Paulo 

LEI N°. 3.132, DE 23 DE JUNHO DE 2017 
Autoria do Projeto: Vereador Jose Roberto Baptista Junior 

Proibe o abandono de carros, reboques, 
semirreboques em vias pUblicas do 
municipio. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Municipio da Estancia Turistica de 
Paraguacu PaLklista, no use de atribuicoes legais, faz saber que a Camara .  Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

- Art. 1° Fida proibido o abandono em vias pUblicas de veiculos de tracao 
automotora e eletrica, reboque ou semirreboque, em condicties de visivel estado de 
abandono ou apresentando caracteristicas que possam considers-lo -S como 
abandonados., 

Paragrafo Onico. A condicao de abandono dos veiculos motdrizados 
nao, estacionados em via publica, é caracterizada s pelo visivel estado ,  de 
deterioracao, corn aparencias externa e interna de mal estado de conservacao epor 
apresentarem uma ou mais das seguintes situaOes: 

I - sem placa de identificacao; 

II - sem identificacao do nOmero do chassi; 

III - sem identificacao do numero do motor; 

IV - com registro de comunicacao de venda no sistema informatizado do 
DETRANNET, BIN (Base de Identificacao Nacional) ou DETRAN, corn identificagao 
do comprador ou nao; , 

V - corn debitos fiscais registrados no sitema, DETRANNET ou BIN, 
impostos, taxas, multas, entre outros debitos atrelados ao veiculo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Estancia Turistica de Paraguacu PauliSta-SP, 23 de junho de 2017. 

OA- 

ALMIRA RIB 	MS-- 
Pr 

REGISTRADA nesta Secretaria em•rOpho 	-ta su e PUBLICADA por 
Edital afixado em lugar pub 	os 

VIVALDO ANTON! c  FRAN SCHETTI 
Chefe Gabinete 

Projeto de Lei: (x)PL ( )PLC )PEMLOM n°.021/2017 

Protocolo Camara: 23244/2017 Data: 26/04/201T 

AutOgrafo: 041/2aata Aprovagao: 19/06/2017 

Publicagao:   ,Vrarit7i) 	 

'Visto do servidor responiavel: 	 

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede ProvisOria) Rua Polidoro Simoes, 533, Jardim Paulista - CEP 19.700-000 
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 - gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  

Estancia Turistica de Paraguagu Paulista - SP 
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